
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

APOSTILA Nº 3

SEI Nº  2023.0.000014916-8

TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º
25/2019, CELEBRADO PELA UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ E A
EMPRESA  IMPRINT GRÁFICA RÁPIDA EIRELI
 

A União Federal, por meio do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, neste ato representado por seu
Presidente, Desembargador Raimundo Nonato Silva Santos, resolve celebrar o Terceiro Termo de
Apostilamento ao Contrato n.º 25/2019, com a empresa IMPRINT GRÁFICA RÁPIDA EIRELI, inscrita
no CNPJ sob n.º 06.936.034/0001-79, a fim de reajustar, retroativamente a 04 de abril de 2023, o valor do
contrato no percentual de 4,18% (quatro vírgula dezoito por cento), correspondente ao IPCA acumulado
de 12 meses para o mês de abril de 2023, passando o valor global do contrato para R$ 27.384,00 (vinte e
sete mil trezentos e oitenta e quatro reais), de acordo com a planilha a seguir:

Subitem Serviços Unid. Quantidade estimada
(12 meses) Valor unitário atual Valor unitário reajustado Valor total

reajustado

1 Reprografia A4 /Preto e branco Cópia 40.000 R$ 0,12 R$ 0,13 R$ 5.200,00

2 Reprografia A3 /Preto e branco Cópia 3.000 R$ 0,35 R$ 0,36 R$ 1.080,00

3 Reprografia A4 /colorida Cópia 10.000 R$ 1,23 R$ 1,28 R$ 12.800,00

4 Reprografia A3 /colorida Cópia 1.500 R$ 2,26 R$ 2,35 R$ 3.525,00

5 Encadernação até 0 - 40 folhas Volume 400 R$ 2,59 R$ 2,70 R$ 1.080,00

6 Encadernação de 41 - 100 folhas Volume 800 R$ 2,86 R$ 2,98 R$ 2.384,00

7 Encadernação de 101 - 250 folhas Volume 300 R$ 3,56 R$ 3,71 R$ 1.113,00

8 Encadernação acima de 250
folhas Volume 20 R$ 4,35 R$ 4,53 R$ 90,60

9 Plastificação A4 Folha 10 R$ 3,04 R$ 3,17 R$ 31,70

10 Plastificação A5 Folha 20 R$ 1,71 R$ 1,78 R$ 35,60

11 Plastificação A6 Folha 30 R$ 1,41 R$ 1,47 R$ 44,10

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 27.384,00

 

Fortaleza, (data e assinatura registradas no sistema)
 

Des. Raimundo Nonato Silva Santos
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará
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Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO NONATO SILVA
SANTOS, DESEMBARGADOR PRESIDENTE, em 16/11/2023, às 11:55, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tre-ce.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&i
d_orgao_acesso_externo=0&cv=0333416&crc=A1DF9D81, informando, caso não preenchido, o código
verificador 0333416 e o código CRC A1DF9D81.
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